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BUIDORA LTDA; Lara Brenda Marques da Silveira, Representante Legal da Empresa FG COMERCIO TENDTUDO LTDA; Carlos Alberto de Carvalho 
Pontes, Representante Legal da Empresa PRISMA DISTRIBUIDORA DE PAPEIS LTDA. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, Fortaleza 
(CE), 26 de agosto de 2024.

Soraya Quixadá Bezerra
GESTORA GERAL DE REGISTRO DE PREÇOS

*** *** ***
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº2023/15138/SEPLAG

NUP: 46001.003556/2024-24 – OBJETO: Cancelamento do item 02 – CAFÉ TORRADO E MOÍDO, pelo fornecedor na ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 2023/15138/SEPLAG. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Decreto Estadual Nº 32.824/2018. DATA DA ASSINATURA: 14/08/2024. DATA 
DA VIGÊNCIA: à  partir da data do protocolo: 10/05/2024. RATIFICAÇÃO: José Garrido Braga Neto - Secretário Executivo da  Gestão e Governo Digital; 
Francisco das Chagas da Silveira Alexandrino - Representante Legal da Empresa WR COMÉRCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA. SECRETARIA 
DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, em Fortaleza (CE), 26 de agosto de 2024.

Soraya Quixadá Bezerra
ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA POR INDENIZAÇÃO Nº12/2024

NUP: 46001.005336/2024-35
O Estado do Ceará, por intermédio da Secretaria do Planejamento e Gestão – SEPLAG, inscrita no CNPJ: 08.691.976/0001-60, com sede nesta capital, na 
Avenida General Afonso Albuquerque Lima, S/N – Edifício SEPLAG – Bairro: Cambeba, CEP: 60.822-325, reconhece dever à COMPANHIA ENERGÉ-
TICA DO CEARÁ – COELCE/ENEL, inscrita no CNPJ sob o nº 07.047.251/0001-70, situada na Rua Padre Valdevino, nº 150, Cidade de Fortaleza-CE, 
a quantia líquida no valor de R$ 227.216,36 (duzentos e vinte e sete mil, duzentos e dezesseis reais e trinta e seis centavos), referente aos débitos das faturas 
dos meses de Abril, Maio e Junho de 2024, nos termos do processo supra e manifestação da sua Assessoria Jurídica, cujas despesas correrão a conta da 
Dotação Orçamentária: 46100007.04.122.421.20121.03.339093.1.500.9100000.0.2.01 (15325), assim que se concluírem os procedimentos administrativos 
para a sua consecução, em conformidade com os arts. 62 e 63 da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964 e art. 59 e 60 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
Fortaleza, 28 de agosto de 2024.

Antonio Roziano Ponte Linhares
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 088/2024/ISSEC

CONTRATANTE: INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ-ISSEC/CNPJ-MF: 07.271.141/0001-98, Rua Senador 
Pompeu,685/Centro/Fortaleza/CE CONTRATADA: ÉBANO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA/CNPJ-MF: 01.249.217/0001-00, Rua Nogueira Acioli, nº 
496, Bairro: Centro, Fortaleza/CE. OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato o fornecimento de Sessões de Tratamento – Quimioterapia adjuvante 
devidamente especificado no Termo de Referência – Processo nº 46042.016263/2024-21 – e na Cotação Eletrônica – COEP nº 2024/17550 tudo parte inte-
grante deste instrumento, independente de transcrição.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento legal o art. 75, inciso 
VIII e demais disposições da Lei nº 14.133/21, bem como suas alterações; os preceitos do direito público; o Processo nº 46042.016263/2024-21 o Termo de 
Dispensa de Licitação nº 108/2024/ISSEC; e a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste instrumento, independente de transcrição. FORO: 
Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, sendo improrrogável, nos termos do art. 
75, VIII da Lei n° 14.133/2021, e seu objeto terá execução IMEDIATA.. VALOR GLOBAL: R$ 13.300,00 (treze mil e trezentos reais) pagos em confor-
midade com o estabelecido nas Cláusulas Quarta e Quinta do Contrato DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 46200008.10.302.423.20848.03.339091.1.759.12
00070.1.3.01, código reduzido 7999 e 46200008.10.302.423.20848.03.339091.1.500.9100000.0.3.01, código reduzido 7934. DATA DA ASSINATURA: 
Fortaleza, em 13 de Agosto de 2024 SIGNATÁRIOS: INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ-ISSEC/Katherine Saun-
ders Gondim/Superintendente/Contratante e ÉBANO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA neste Ato representada por Fernando Figueiredo Sampaio/Contratada.

Katherine Saunders Gondim
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 095/2024/ISSEC
CONTRATANTE: INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ-ISSEC/CNPJ-MF: 07.271.141/0001-98, Rua Senador 
Pompeu,685/Centro/Fortaleza/CE CONTRATADA: EBANO SERVIÇOS HOME CARE LTDA/CNPJ-MF: 35.839.442/0001-00, Rua Nogueira Acioli, 
nº 496, Bairro: Centro, Fortaleza/CE. OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato o fornecimento de Sessões de Tratamento – Terapia por Pressão 
Negativa, devidamente especificado no Termo de Referência – Processo nº 46042.019771/2024-61 – e na Cotação Eletrônica – COEP nº 2024/18196 tudo 
parte integrante deste instrumento, independente de transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento legal o art. 75, 
inciso VIII e demais disposições da Lei nº 14.133/21, bem como suas alterações; os preceitos do direito público; o Processo nº 46042.019771/2024-61 o 
Termo de Dispensa de Licitação nº 114/2024/ISSEC; e a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste instrumento, independente de transcrição 
FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, sendo improrrogável, nos termos 
do art. 75, VIII da Lei n° 14.133/2021, e seu objeto terá execução IMEDIATA. VALOR GLOBAL: R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) pagos em 
conformidade com o estabelecido nas Cláusulas Quarta e Quinta do Contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 46200008.10.302.423.20848.03.339091.1.75
9.1200070.1.3.01, código reduzido 7999 e 46200008.10.302.423.20848.03.339091.1.500.9100000.0.3.01, código reduzido 7934. DATA DA ASSINATURA: 
Fortaleza, em 23 de Agosto de 2024 SIGNATÁRIOS: INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ-ISSEC/Katherine Saunders 
Gondim/Superintendente/Contratante e EBANO SERVIÇOS HOME CARE LTDA neste Ato representada por Fernando Figueiredo Sampaio/Contratada.

Katherine Saunders Gondim
SUPERINTENDENTE

INSTITUTO DE PESQUISA E ESTRATÉGIA ECONÔMICA DO CEARÁ

PORTARIA IPECE Nº10/2024.
CONSTITUI A COMISSÃO INVENTARIANTE DE BENS DE CONSUMO (ALMOXARIFADO) E PATRIMÔNIO 
NO ÂMBITO DO INSTITUTO DE PESQUISA E ESTRATÉGIA ECONÔMICA DO CEARÁ – IPECE.

O DIRETOR GERAL DO IEPCE, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI do Art. 5° do Decreto Nº.: 33.785, de 26 
de outubro de 2020, regimento interno desta Instituição. CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a Comissão permanente de inventário de Bens de 
Consumo e Patrimônio do IPECE, constituída pela Portaria IPECE Nº 42/2023; CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 31.340, de 05 de novembro de 
2013, que aprova o regulamento para depreciação, amortização, exaustão, reavaliação e redução ao valor recuperável do patrimônio público do Estado do 
Ceará; CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 31.845, de 4 de dezembro de 2015, que dispõe sobre a regulamentação para realização de leilões de bens 
patrimoniais móveis inservíveis ou antieconômicos de propriedade dos órgãos e entidades públicas estaduais na esfera do Poder Executivo; CONSIDERANDO 
o disposto no Decreto nº 32.564, de 26 de março de 2018, que dispõe sobre diretrizes para gestão de almoxarifado e bens móveis de propriedade dos órgãos 
e entidades públicas estaduais na esfera do Poder Executivo; RESOLVE:

Art. 1º. Constituir a Comissão Permanente de Inventário de Bens de Consumo (almoxarifado) e Patrimônio do IPECE. Comporá a referida Comissão:
NOME MATRÍCULA SETOR ATRIBUIÇÃO

Naclézia Silva Farias 3000010-2 GEAFI Presidente
Rafaela Martins Leite Monteiro 300000-7-2 GEGIN Membro
Ana Karine Figueredo Araujo 3000012-9 GEGIN Membro
Alexsander Lira Cavalcante 167524-1-x DIEC Membro
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Art. 2°. A Comissão deverá adotar os seguintes procedimentos:
I - Inventariar até 20 de dezembro de cada ano, e sempre que requisitado pela Gestão Superior, o estoque físico dos materiais de consumo do 

almoxarifado e do patrimônio do IPECE e efetuar a sua conciliação com o registro escritural e o registro contábil;
II - Apresentar os Relatórios Parcial e Final à Gerência Administrativo Financeiro com os resultados dos levantamentos efetuados;
III - Realizar correções e atualizações dos valores dos bens de consumo e patrimônio, quando necessário;
IV - Propor o tratamento a ser dispensado nas situações de inconsistências no inventário;
V - Propor procedimentos que visam dar maior segurança e controle na gestão do almoxarifado e patrimônio, quando necessário;
VI - Identificar e analisar itens em estoque sem movimentação, e, se for o caso, efetuar a baixa (transferência) e encaminhar para a Secretaria de 

Planejamento e Gestão para leilão.
Art. 3°. Deverá a GEAFI adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:
I - Auxiliar e orientar a Comissão nos trabalhos pertinentes, quando solicitada;
II - Receber e confrontar os levantamentos realizados pela Comissão com os registros constantes no Sistema Integrado de Gestão Patrimonial – 

SIGA/SGBM;
III - Atualizar os itens de material inventariados no SIGA/SGBM;
IV - Regularizar junto aos órgãos competentes as irregularidades constatadas, conforme a legislação vigente;
V - Encaminhar para o responsável contábil do IPECE a documentação necessária dos bens que porventura restarem pendentes de registros contábeis;
VI - Fazer busca das Notas Fiscais referentes às aquisições dos bens de consumo com valores irrisórios e aqueles com valores distorcidos;
VII - Promover reuniões para avaliação dos Relatórios Parcial e Final com a Comissão Permanente.
Art. 4°. A Comissão terá acesso a toda documentação necessária, bem como receber total suporte da GEAFI e para execução dos seus trabalhos.
Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

INSTITUTO DE PESQUISA E ESTRATÉGIA ECONÔMICA DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de agosto de 2024.
Alfredo José Pessoa de Oliveira

DIRETOR GERAL
Walter Correia Lima Filho

ASJUR

*** *** ***
PORTARIA IPECE Nº11/2024.

COMISSÃO DE INVENTÁRIO DO INSTITUTO DE PEQUISA E ESTRATÉGIA ECONÔMICA DO CEARÁ – 
IPECE - DESIGNAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PARA OS PROCEDIMENTOS PATRIMONIAIS.

O DIRETOR GERAL DO IEPCE, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI do Art. 5° do Decreto Nº.: 33.785, de 26 de 
outubro de 2020, regimento interno desta Instituição. CONSIDERANDO a Portaria IPECE Nº 10/2024 que constituí a Comissão Inventariante de Bens Patri-
moniais e Bens de Consumo (almoxarifado) do IPECE, de acordo com os Decretos Nº 31.340/2013, Nº 31.845/2015 e Nº 32.564/2018; CONSIDERANDO 
a necessidade de definir dentre os membros da referida Comissão os responsáveis pelas execuções dos procedimentos patrimoniais relativos ao inventário 
de Bens de Consumo (almoxarifado) e de Bens Patrimoniais do IPECE.; RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora: RAFAELA MARTINS LEITE MONTEIRO, membro da Comissão Inventariante, para responder pela execução das 
atividades referentes ao Almoxarifado do IPECE.

Art. 2°. Designar a servidora: ANA KARINE FIGUEREDO ARAUJO, membro da Comissão Inventariante, para responder pela execução das 
atividades referentes ao Patrimônio do IPECE.

Alfredo José Pessoa de Oliveira
DIRETOR GERAL

Walter Correia Lima Filho
ASJUR

*** *** ***
PORTARIA Nº12/2024, de 27 de agosto de 2024.

PUBLICA O ÍNDICE MUNICIPAL DE QUALIDADE EDUCACIONAL, O ÍNDICE MUNICIPAL DE QUALIDADE 
DA SAÚDE, O ÍNDICE MUNICIPAL DE QUALIDADE DO MEIO AMBIENTE, SUAS RESPECTIVAS 
PARTICIPAÇÕES E OS COEFICIENTES DE RATEIO EM 2024.

Art.1º O DIRETOR GERAL DO IPECE, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Art. 5º do Decreto Estadual Nº 33.785, de 26 
de outubro de 2020, e com base no que determina a Lei Nº 12.612, de 07 de agosto de 1996, modificada pelas Leis Nº 14.023, de 17 de dezembro de 2007; 
Lei Nº 15.922, de 15 de dezembro de 2015 e Lei Nº 17.320, de 22 de outubro de 2020, publica o Índice Municipal de Qualidade Educacional (IQE), o Índice 
Municipal de Qualidade da Saúde (IQS) e o Índice Municipal de Qualidade do Meio Ambiente (IQM), suas respectivas participações e os coeficientes de 
rateio, constantes no Anexo Único desta Portaria.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Fortaleza, 27 de agosto de 2024.
Alfredo José Pessoa de Oliveira

DIRETOR GERAL
Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº12/2024 DE 27 DE AGOSTO DE 2024
ÍNDICES DE QUALIDADE, PARTICIPAÇÕES COM RELAÇÃO AO TOTAL DA CATEGORIA E COEFICIENTES DE RATEIO

MUNICÍPIOS

EDUCAÇÃO SAÚDE MEIO AMBIENTE

ÍNDICE PARTICIPAÇÃO COEFICIENTE 
DE RATEIO ÍNDICE PARTICIPAÇÃO COEFICIENTE 

DE RATEIO ÍNDICE PARTICIPAÇÃO COEFICIENTE 
DE RATEIO

IQEI IQEI/
X 18% X 100 IQSI X 15% X 100 IQMI X 2% X 100

Abaiara 0,0038219 0,0038219 0,0687938 0,0052736 0,0052736 0,0791045 1,0000000 0,0058151 0,0116302

Acarape 0,0034356 0,0034356 0,0618404 0,0053337 0,0053337 0,0800058 1,0000000 0,0058151 0,0116302
Acaraú 0,0053142 0,0053142 0,0956554 0,0044501 0,0044501 0,0667509 1,0000000 0,0058151 0,0116302
Acopiara 0,0023597 0,0023597 0,0424740 0,0051543 0,0051543 0,0773143 1,0000000 0,0058151 0,0116302
Aiuaba 0,0037195 0,0037195 0,0669516 0,0061935 0,0061935 0,0929029 1,0000000 0,0058151 0,0116302
Alcântaras 0,0061209 0,0061209 0,1101769 0,0040053 0,0040053 0,0600800 1,0000000 0,0058151 0,0116302
Altaneira 0,0064913 0,0064913 0,1168436 0,0045462 0,0045462 0,0681933 1,0000000 0,0058151 0,0116302
Alto Santo 0,0072938 0,0072938 0,1312875 0,0090196 0,0090196 0,1352933 1,0000000 0,0058151 0,0116302
Amontada 0,0033750 0,0033750 0,0607493 0,0049625 0,0049625 0,0744368 1,0000000 0,0058151 0,0116302
Antonina do Norte 0,0074063 0,0074063 0,1333142 0,0044484 0,0044484 0,0667265 1,0000000 0,0058151 0,0116302
Apuiarés 0,0033025 0,0033025 0,0594450 0,0054279 0,0054279 0,0814185 1,0000000 0,0058151 0,0116302
Aquiraz 0,0045550 0,0045550 0,0819897 0,0051763 0,0051763 0,0776443 0,2500000 0,0014538 0,0029077
Aracati 0,0050776 0,0050776 0,0913975 0,0100205 0,0100205 0,1503080 1,0000000 0,0058151 0,0116302
Aracoiaba 0,0041330 0,0041330 0,0743940 0,0056812 0,0056812 0,0852182 1,0000000 0,0058151 0,0116302
Ararendá 0,0072182 0,0072182 0,1299285 0,0053176 0,0053176 0,0797641 1,0000000 0,0058151 0,0116302
Araripe 0,0036513 0,0036513 0,0657243 0,0042631 0,0042631 0,0639468 1,0000000 0,0058151 0,0116302
Aratuba 0,0043789 0,0043789 0,0788210 0,0057811 0,0057811 0,0867169 0,6500000 0,0037798 0,0075597
Arneiroz 0,0025340 0,0025340 0,0456114 0,0060551 0,0060551 0,0908265 1,0000000 0,0058151 0,0116302
Assaré 0,0051185 0,0051185 0,0921329 0,0050088 0,0050088 0,0751321 1,0000000 0,0058151 0,0116302
Aurora 0,0029522 0,0029522 0,0531398 0,0051121 0,0051121 0,0766813 1,0000000 0,0058151 0,0116302


